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Prefeitura Municipal" de Birigui 

GABINETE DO PREFEITO 

OFÍCIO N° 803/2019 

ASSUNTO: Encaminha PROJETO DE LEI. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 46 151 718/0001-80 

em 14 de novembro de 2019 

Considerando a necessidade de regularizar a área onde 
está instalado o Terminal Rodoviários de Passageiros Pedro Sanchez Y Sanchez, nesta 
cidade, para fim de ave rbação junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Birigui, 

submetemos à apreciação dessa Colenda Câmara 

Municipal o PROJETO DE LEI que "DISPÕE SOBRE A DESAFETAÇÃO DA ÁREA 

PÚBLICA OBJETO DA MATRÍCULA N° 81.895 DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE 

BIRIGUI, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA". 

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência e aos seus 

Pares os protestos de estima e distinto apreço. 

A Sua Excelência, o Senhor 
FELIPE BARONE BRITO 
Presidente da Câmara Municipal de 
BIRIGUI 

CRIS AN SALMEIRÃO 
Prefeito Municipal 



GABINETE DO PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 46 151 718/0001-80 

PROJETO DE LEI 1 5 8 /1 g 
DISPÕE SOBRE A DESAFETAÇÃO DA ÁREA 

PÚBLICA OBJETO DA MATRÍCULA N° 81.895 DO 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BIRIGUI, NOS TERMOS QUE 
ESPECIFICA. 

Eu, CRISTIANO SALMEIRÃO, Prefeito Municipal de 

Birigui, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

ART. 10. Fica para todos os fins e efeitos, desafetado o 
uso do bem, de uso comum do povo para bem dominical, da área abaixo descrita, objeto 
da matrícula n° 81.895, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Birigui/SP, 
Estado de São Paulo, para fins de regularização do Terminal Rodoviários de Passageiros 
Pedro Sanchez Y Sanchez, desta cidade: 

-Uma área de terra urbana, denominada Rua "03", 
localizada entra a Rua Waghi Rahal e a Rua Profa. Lydia Helena Frandsen Stuhr, no 
loteamento denominado 1° Núcleo Residencial de Birigui, com as seguintes medidas e 
confrontações: Parte de um ponto que faz em comum com a Rua Profa. Lydia Helena 
Frandsen Stuhr e a Quadra "D"; daí segue confrontando coma Quadra "D" na distância 
de 69,81 metros: daí deflete a direita e segue confrontando com a Rua Waghi Rahal na 
distância de 14,00 metros, daí deflete a direita e segue confrontando com a Quadra "P2" 
na distância de 69,81 metros; daí deflete a direita e segue confrontando com a Rua 
Profa. Lydia Helena Frandsen Stuhr na distância de 14,00 metros, até encontrar o ponto 
de partida, perfazendo assim uma área de 977,30 metros quadrados. 

ART. 2°. As despesas decorrentes da presente Lei, 
correrão por conta próprias consignadas no orçamento vigente. 

publicação. 
ART. 3°. Esta Lei em vigor na data da sua 

CRISTI o ALMEIRÃO 
P eito Municipal 
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Uma área\ de terra urbana, denominada Rua "03", localizada entre- a Rua 
Waghi  Rahal e. a Rua Prof a Lydia Helena Frandsen Sthur, no loteamento denominado 10 
Núcleo Residencial de Birigui, nesta Cidade, Distrito, Município e Comarca de Birigui, 
Estado de São Paulo, .om as seguintes medidas e confrontaçõesfarte de um ponto que faz 
em comum com a Rua 'Pio? Lydia Helena Frandsen Sthur e a Quadra "D"; daí segue 
confrontando com a Quadra "D" na distância de 69,81 metros; daí deflete a direita e segue 
confrontando com a Rua Waghi Rahal na distância de 14,00 metros, daí deflete a direi4i 
segue confrontando com a Quadra "P2" na distância de 69,81 metros; daí deflete a direita e 
segue confrontando com a Rua Pra? Lydia Helena Frandsen Sthur na distância de 14,00 
metros, até encontrar o ponto de partida, perfazendo assim uma área de _977,30 metros 
quadrados. 

PROPRIETÁR10:-1UNICÍPIO DE Bird cipal à Praça James Menor 
s/n°, inscrito no CNPJ/MF n°46.151.718/000 

REGISTRO ANTERIOR:- Transcrição /1971. 

Birigui/SP, 07 de dezembro de 2017. 
Ref: Prenotaçâo n° 223.070 de 01/12/2017. 
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Ronaldo Adriano Flauzino 
Escrevente Autorizado 
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TRIB. JUSTIÇA: 
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Selo Digital: 1147283C30000000122879198 
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Elizabete Josina Vicentin Vale Gaetti - OFICIALA 
Rua João Galo, 42 - Centro - Birigui/SP - CEP: 16200-085 - Fone/Fax: (18) 3644-1530 

15.1,,A1 CC - TC nnt-inficm-rry 

CT) 
CO 

C\.1 
C\J 

/MIEMO 



N, 

EM BRANC 

EM BRAN 

EM BRANCO 

'QUALQUER ADULTERAÇÃO, RÀSURA OU EMENDA. INVAUDA ESTE DOCUMENTO' 


